
EMENDA Nº         
(ao PLP 175/2024)

                                                         

Art. 12. Fica autorizado o contingenciamento e o bloqueio de até 15%
linear das dotações de emendas parlamentares até a mesma proporção aplicada
às demais despesas discricionárias, com vistas a atender ao disposto nas normas
fiscais vigentes.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda busca aperfeiçoar o texto do projeto de lei
complementar.

Sala das sessões, 13 de novembro de 2024.

Senador Randolfe Rodrigues
(PT - AP)

Senador da República
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Assinado eletronicamente, por Sen. Randolfe Rodrigues

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4028482973
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